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SEGUNDA CONVOCATÓRIA DE PROJECTOS 

INTERREG III B “Espaço Sudoeste Europeu »   

   
Contexto   

Em conformidade com as orientações da Comissão Europeia sobre a iniciativa comunitária 
INTERREG III, adoptadas em 28 de Abril de, os Estados abrangidos no espaço Sudoeste Europeu 
INTERREG III B (Espanha, França, Portugal e Reino Unido) elaboraram um Programa de 
Iniciativa Comunitária que foi aprovado pela Comissão Europeia a 20 de Novembro de 2001 a 
Decisão C (2001) 2769.  

O Espaço Sudoeste Europeu  é constituído pelas seguintes regiões dos quatro Estados 
Membros mencionados: 
• Espanha : totalidade do território; 
• Portugal : totalidade do território ; 
• França: Aquitaine, Auvergne, Languedoc-Roussillon, Limousin, Midi-Pyrénées e 

Poitou-Charentes; 
• Reino Unido: Gibraltar.  

O objectivo principal deste Programa de cooperação transnacional em matéria de ordenamento do 
território consiste em melhorar a coesão sócio-económica e reforçar o desenvolvimento sustentável 
das regiões do espaço Sudoeste Europeu.  

As prioridades estratégicas do Programa INTERREG III B SUDOE assentes nas linhas orientadoras 
em matéria de ordenamento do território apresentadas no documento «Esquemas de 
Desenvolvimento do Espaço Comunitário » (EDEC), são as seguintes :  

1. Estruturação policêntrica do espaço e reforço de pólos de competência;  

2. Gestão do património cultural e natural e promoção do ambiente;  

3. Desenvolvimento de sistemas de comunicação eficazes e sustentáveis e melhoria do 
acesso à sociedade de informação;  

4. Desenvolvimento de um quadro de cooperação permanente pelos actores do SUDOE 
através da implementação de acções territoriais comuns.  

Cada uma das prioridades decompõe-se em várias medidas concretas especificadas no  Programa 
Operacional e no Complemento de Programação. 
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O montante FEDER disponível  

Para a segunda convocatória de projectos, o montante FEDER disponível ascende a 18.935.642 
Euros.  

A convocatória de projectos encontra-se aberta para todas as medidas das prioridades 1 à 4 do 
Programa Operacional.  

No caso de o montante de ajuda FEDER concedido aos projectos aprovados nesta segunda 
convocatória de projectos não abosorver a totalidade da ajuda FEDER publicada, outras 
convocatórias de projectos serão efectuadas até que esse montante seja totalmente  absorvido.  

Calendário e modalidades de apresentação de candidaturas para a convocatória de projectos  

Esta convocatória de projectos decorrerá de 1 de Junho 2004 a 31 de Julho 2004.  

O projectos apresentados após o dia 31 de Julho de 2004  serão automaticamente considerados 
como não admissíveis.  

As candidaturas devem ser obrigatoriamente apresentadas através do formulário de candidatura 
elaborado para o efeito.   

Para a correcta apresentação da candidatura, as propostas devem seguir as instruções constantes no 
Guia do promotor de projecto transnacional. Este guia e o formulário de candidatura, assim como 
outras informações complementares sobre o Programa e as condições de apresentação das propostas 
podem ser obtidos na Página Web do Programa  www.interreg-sudoe.org, ou junto do Secretariado 
Comum do Programa..  

O formulário de candidatura, devidamente preenchido, deve ser enviado, em todas as línguas dos 
parceiros do projecto, a partir do dia 1 de Junho de 2004 ao Secretariado Comum.  

O envio de uma proposta por correio electrónico (obrigatório) deve ser completado pelo envio de 
uma versão em papel, antes da data limite fixada.  

A versão electrónica pode ser enviada ao correio electrónico do Secretariado Comum : 
secretariado@interreg-sudoe.org

  

ou, ainda, através da página Web do Programa :  

www.interreg-sudoe.org

  

A data a considerar para a apresentação das candidaturas será a data do carimbo de correios do 
envio.   

A candidatura deve ser enviada em carta registada, com as respectivas cartas de compromisso dos 
parceiros e os anexos do projecto ou,  entregue em mão, no seguinte endereço:  

Secretariado Comum INTERREG III B SUDOE 
Plaza del Príncipe, nº4, 1ª planta 

39003 SANTANDER 
ESPANHA 

http://www.interreg-sudoe.org
http://www.interreg-sudoe.org
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Importante 
As propostas devem ter um carácter transnacional e implicar parceiros de pelo menos dois países do 
Espaço Sudoeste Europeu  composto pelas regiões elegíveis do quadro geográfico deste espaço.  

Os beneficiários desta segunda convocatória de projectos podem ser todos os organismos públicos, 
assim como, as instituições privadas sem fins lucrativos.  

A data de elegibilidade das despesas desta convocatória de apresentação de projectos está fixada em 
1 de Junho de 2004. As despesas de preparação do projecto serão elegíveis à partir de 1 de Janeiro 
de 2004.    



   

Segunda convocatória de projectos INTERREG III B SUDOE   
4/4 

CONTACTOS  

Correspondentes nacionais a contactar para a montagem do projecto e/ou obter informações 
complementares :  

ESPANHA 
Ministerio de Economía y Hacienda 
Dirección General de Fondos Comunitarios  
Paseo de la Castellana, nº162 
28046 MADRID 
Perssoa de contacto: Ana Raquel GARCÍA RUBIO 
Telefone: +34 91 583 56 68 
Email : miglesias@sepg.minhac.es

  

FRANÇA 
Conseil Régional Midi-Pyrénées 
Direction des affaires européennes et de la coopération décentralisée 
22, Boulevard du Maréchal Juin 
31046 TOULOUSE CEDEX 04 
Pessoa de contacto: Elena TERRAZZONI 
Telefone: +33 05 61 33 55 34 
Email : elena.terrazzoni@cr-mip.fr

  

Secretariado : Aurore MARCHISET 
Telefone: +33 05 61 33 51 34 
Email : aurore.marchiset@cr-mip.fr

   

PORTUGAL 
Unidade de Coordenaçao Nacional Interreg III 
Rua da Alfândega, nº 5 A 
1100-016 LISBOA  
Pessoa de contacto: Fátima MAGALHÃES 
Telefone: +351 21 881 2190 
Email : fatima.magalhaes@sgmf.pt

  

REINO-UNIDO 
Department of Trade, Industry and Telecommunications 
Commercial Division  
Suite 771, Europort  
GIBRALTAR 
Pessoa de contacto: Julian BALDACHINO 

Telefone: +34 9567 52 052  
Email : dticomm@gibnet.gi

  


